
 

 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DO PIAUI – APEF-PI 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA 
FEDERAL NA COMARCA DE TERESINA/PIAUI 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA DO ESTADO DO PIAUI – APEF-PIAUI, Inscrita no CNPJ nº 
42.447.734/0001-63, com sede na Rua Industrial Jose Camilo da Silveira, 751, 
Bairro de Fátima, CEP: 64.049-340, Teresina-PI, neste ato representado pelo seu 
presidente, DEMOSTENES RODRIGUES RIBEIRO, com RG nº 841.628 
SSPPI, CPF nº 347.835.803-59, residente e domiciliado na rua Demerval Lobão, 
640, Apartamento 602, Jóquei, CEP: 64048-100, Teresina-PI,  no uso das suas 
atribuições, vem solicitar:  

 

PROVIDENCIAS URGENTE 

 

Contra ato praticado pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA DA 15ª REGIÃO, autarquia profissional de âmbito regional, inscrita 
no CNPJ nº 23.584.127/0001-09, com endereço na Rua Primeiro de Maio, 2024, 
Bairro Marquês, CEP nº 64.002-510, Teresina-PI, representado por seu 
Presidente Sr. Danys Marques Mala Queiroz e CONSELHO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, autarquia profissional de âmbito nacional, inscrita 
no CNPJ nº 03.101.148/0001-00, com endereço na Rua do Ouvidor, 121, 7.º 
Andar, CEP nº 20.040-031, Rio de Janeiro-RJ, neste ato representado por seu 
Presidente Sr. Jorge Steinhilber pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir 
expostos 

DOS FATOS 

Trata-se da atuação de forma IMORAL, CONSTRANGEDORA e 
com total ABUSO DE PODER das abordagens dos Fiscais DO CONSELHO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO PIAUI – CREF15, com que merece 
especial atenção e intervenção do Ministério Público para que sejam tomadas as 
providências cabíveis. 

DOS FUNDAMENTOS QUE AMPARAM O PRESENTE PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS 

Nos termos do Art. 129, inc. II da Constituição Federal, cabe ao 
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Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 

Nesse sentido, considerando tratar-se de objeto que contempla a 
Sociedade, resta demonstrada a relevância social que merece a intervenção 
imediata deste Ministério Público com as medidas cabíveis. 

CONSIDERANDO as constantes reclamações dos profissionais de 
Educação Física e proprietários de academias do estado do PIAUI, em relação às 
fiscalizações TRUCULENTAS, com total ABUSO DE PODER realizadas pelo 
Conselho Regional de Educação Física da 15ª Região, com apoio de 
policiais militares; (anexo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO que se a fiscalização do CREF-15 encontrar o 
local e o profissional fiscalizado totalmente dentro da legalidade, por força 
do Ego, não podem sair dali sem aplicar uma multa e para isso atacam até 
mesmo quem não precisa ter formação em Educação Física, os 
profissionais de dança, e se valem do Abuso de Poder para aplicar multa de forma 
“irregular”. Segue abaixo e anexo o print de um empresário e de um professor que 
passaram por uma situação de fiscalização irregular do CREF-15. Lembrando que 
está acontecendo diariamente e deixando os profissionais totalmente acuados e 
com medo, pois mesmo estando regular, são abordados como se bandidos 
fossem, com o CREF-15 abusando do poder.  
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FONTE: 
https://noticiasconcursos.com.br/para-o-exercicio-da-atividade-profissional-como-
professor-de-danca-nao-e-necessario-formacao-academica-ou-registro-em-
conselho/#:~:text=Jurisprud%C3%AAncia%20do%20STJ,F%C3%ADsica%20para%20
desempenharem%20suas%20atividades%E2%80%9D. 
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FONTE: 
https://consultor-juridico.jusbrasil.com.br/noticias/476609275/professor-de-
danca-nao-precisa-ser-formado-em-educacao-fisica-julga-trf-3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
FONTE: 
https://noticiasconcursos.com.br/para-o-exercicio-da-atividade-profissional-
como-professor-de-danca-nao-e-necessario-formacao-academica-ou-registro-
em-conselho/ 
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FONTE: 
https://www.conjur.com.br/2017-jul-10/professor-danca-nao-formado-
educacao-fisica 

CONSIDERANDO que o Manual de Orientação e Fiscalização do 
Sistema CONFEF/CREFs, dispõe sobre a forma de se portar durante as 
abordagens na Seção IV, Art. 10 e Art. 11, devendo então serem cumpridas com 
afinco, o que não vem acontecendo, vejamos: 

 
Seção IV  
Da Postura do Agente de Fiscalização Perante a 
Sociedade  
Art. 10 - São direcionadores de conduta inerentes ao 
exercício da função de Agente de Orientação e Fiscalização 
do CREF, dentre outras:  
(...) 
III - tratar com respeito e dignidade os colegas, 
demais funcionários do Conselho, as autoridades, 
os Profissionais de Educação Física e os cidadãos 
com os quais mantenha contato no exercício da 
função, exigindo para si idêntico tratamento;  
IV - trabalhar em harmonia com os objetivos 
institucionais e a estrutura organizacional do 
CREF, respeitando e cumprindo as decisões do 
Plenário, Diretoria e demais órgãos ou setores do 
Conselho;  
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(...) 
VI - nortear suas ações pela dignidade, probidade, 
decoro, zelo, eficácia e consciência dos princípios 
éticos, seja no exercício da função de Agente de 
Orientação e Fiscalização, ou ainda fora dele, 
dirigindo seus atos, comportamentos e atitudes 
para a preservação da honra e da dignidade da sua 
função, e buscando sempre o compromisso de bem 
servir ao interesse público;  
VII - saber distinguir o legal do ilegal, o justo do 
injusto, o correto do incorreto, o conveniente do 
inconveniente, o oportuno do inoportuno, e agir 
com honestidade e retidão; 
(...) 
IX - preservar e assegurar a verdade, como dever e 
direito de todo cidadão, mesmo que contrariando 
interesses particulares ou institucionais, 
conscientes de que a opressão, a mentira, o erro, a 
omissão, a impunidade e a corrupção são 
contrárias ao Estado de Direito e aniquilam a 
dignidade humana e os anseios de 
desenvolvimento e engrandecimento da Nação;  
X - atender bem a todos os Profissionais e cidadãos, 
dispensando-lhes serviços com cortesia, boa 
vontade e qualidade profissional, conscientes de 
que o interesse público está acima do individual ou 
particular;  
XI - esforçar-se para eliminar erros, descaso, 
negligência, desídia, desatenção das atribuições da 
função pública e abuso de autoridade, certos de 
que tais condutas também comprometem a 
imagem da Instituição.  
Art. 11 - São deveres funcionais dos Agentes de Orientação 
e Fiscalização do CREF:  
(...) 
V - atender bem ao público interno e externo, 
tratando-os com cortesia, dignidade e atenção, sem 
qualquer atitude de discriminação à raça, etnia, 
sexo, nacionalidade, cor de pele, idade, religião, 
estética pessoal, condição física ou mental, 
orientação afetivo-sexual, convicção política e 
posição econômica ou social;  
VI - manter conduta respeitosa diante dos 
costumes da comunidade e evitar criar situação 
culturalmente embaraçosa no exercício de suas 
funções, protegendo sempre a boa reputação do 
Sistema CONFEF/CREFs; 
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CONSIDERANDO os inúmeros processos contra atos de 
ABUSO DE PODER que vem sendo exercido pelos fiscais do CREF15/PI e com 
sentenças favoráveis aos Requerente, segue alguns processos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica entre a PM/PI 
nº 001/2020 e CREF15/PI que fala que os Fiscais do Conselho só podem 
solicitar da autoridade policial garantia de acesso às dependências de 
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onde ocorrer o exercício profissional de Educação Física, quando 
houver impedimentos ou obstáculos à ação de fiscalização e não a 
policia andar o tempo todo com eles;  

CONSIDERANDO que o Conselho De Educação Fisica anda o 
tempo todo com o auxílio policial, intimidando os empresários e profissionais de 
Educação Fisica, pois com o amparo da polícia se sentem no direito de tratar com 
ARROGÂNCIA E ABUSANDO DO PODER os fiscalizados, quando na verdade, o 
pedido de auxilio policial só deve existir em situações específicas como 
disposto na Seção II, Art. 7º, XI do Manual de Fiscalização / 2018 do Conselho 
Federal de Educação Fisica – CONFEF. 

Vejamos:  

Seção II - Do Departamento de Orientação e Fiscalização 
dos CREFs: Composição e Atribuições 
Art. 7º - Compete ao Agente de Orientação e Fiscalização: 
(...) 
XI -  solicitar da autoridade policial garantia de 
acesso às dependências de onde ocorrer o exercício 
profissional de Educação Física, quando houver 
impedimentos ou obstáculos à ação de fiscalização. 
 

CONSIDERANDO o que foi dito na Seção II, Art. 7º, XI, entende-se 
a necessidade de auxilio da força policial apenas em casos em que houver  
impedimentos ou obstáculos a fiscalização para garantir assim, a 
integridade física das autoridades da fiscalização; 
 

CONSIDERANDO que as solicitações de acompanhamento são 
realizadas a todo momento, na sua grande maioria sem necessidade por não 
haver impedimentos ou obstáculos a fiscalização, muito menos risco a 
integridade física das autoridades da fiscalização;  

 
CONSIDERANDO que de acordo com relatos de profissionais de 

Educação Fisica e proprietários de academias do estado do Piaui, a presença da 
policia serve apenas para que os fiscais abusem do poder usando como forma 
de intimidação a presença do agente (que tratam os fiscalizados com truculência 
e comunicação grosseira), mesmo estando o profissional de Educação Fisica e/ou 
proprietário da academia, totalmente em dia com as suas obrigações; 

 
CONSIDERANDO que o auxílio da força policial é uma forma 

intimidadora e constrangedora aos profissionais e aos 
estabelecimentos, podendo causar diversos danos à suas imagens; 

 
CONSIDERANDO ainda o reduzido quadro de policiais 

militares; 
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CONSIDERANDO que já foi pedido providencias junto ao 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO PIAUI – CREF15 e o 
pedido foi respondido com o indeferindo as providências solicitada; 

 
CONSIDERANDO que tramita na PMPI um pedido de providencias 

para que seja dado cumprimento de forma integral ao Termo de Cooperação 
Técnica entre a PM/PI nº 001/2020 e CREF15/PI que fala que os Fiscais do 
Conselho só podem solicitar da autoridade policial garantia de acesso às 
dependências de onde ocorrer o exercício profissional de Educação 
Física, quando houver impedimentos ou obstáculos à ação de 
fiscalização e não a polícia andar o tempo todo com eles; 

 
CONSIDERANDO que a cada ação dos empresários e dos 

profissionais de Educação Física, na realização de denúncias na mídia 
e ações judiciais, o CREF-15 aumenta a forma imoral de abordagem 
aos mesmos na tentativa de intimidar e que assim não façam mais 
denúncias; 

CONSIDERANDO as constantes reclamações e relatos dos 
Profissionais de Educação Física e proprietários de academias do estado do 
PIAUI, de que os Agentes de Fiscalização do CREF15-PI e os Policiais Militares 
que o acompanham, agem de forma desrespeitosa com total abuso de poder em 
suas fiscalizações, causando danos à imagem dos fiscalizados; 

Vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
requerer um pedido de providências desse MP, no sentido de PARAR 
COM FISCALIZAÇÕES TRUCULENTAS E COM TOTAL ABUSO DE 
PODER COMO VEM SENDO REALIZADA PELO CREF-15; 

Fiscalizar a necessidade real do acompanhamento policial 
junto ao Conselho Regional de Educação Fisica – CREF15, no intuito 
de evitar tratamentos truculentos, intimidação abuso de poder e 
constrangimento aos profissionais de Educação Fisica e proprietários 
de academia que estão regulares e em dia com todas suas obrigações 
junto ao conselho e a sociedade.  

Requer ainda que o pedido de auxilio policial durante as 
fiscalizações do Conselho Regional de Educação Fisica – CREF15, só 
sejam acatadas com a devida comprovação do CREF15-PI de que a 
situação se encontra dentro das hipóteses previstas em lei, bem como 
na Seção II, Art. 7º, XI do Manual de Fiscalização / 2018 do Conselho 
Federal de Educação Fisica – CONFEF, ou seja, apenas nos casos em 
que houver impedimentos ou obstáculos a fiscalização para garantir 
assim, a integridade física das autoridades da fiscalização.   
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Por fim requerer que os Agentes de Fiscalização do CREF-
15, ajam de forma respeitosa, com dignidade e sem praticar o abuso 
de poder durante as devidas fiscalizações. 

Consigna-se na oportunidade, a necessidade de resposta a este 
pedido de providências, com a devida justificação. 

A resposta deve ser enviada através do e-mail: 
apef.pi2021@gmail.com e/ou whatss app de nº (86) 9.9845-7542. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
 

 
Teresina/PI, 27 de Outubro de 2021 

 
 

 
 

________________________________ 
Demóstenes Rodrigues Ribeiro 

Presidente APEF-PIAUI 
 
 
 
 

 
A APEF – PIAUI, é totalmente a favor das fiscalizações 

existentes, desde que sejam feitas da forma correta dentro da total 
legalidade e sem ABUSO DE PODER como vem sendo realizado pelo 
CREF15/PI. Mais ainda, repugna qualquer forma de tratamento 
discordais, constrangedor e intimidador junto aos empresários e toda 
categoria dos profissionais de educação física. 
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AÚDIO DA COORDENADORA 

REGIONAL DE ZUMBA FALANDO DA 

ILEGALIDADE, DO ABUSO DE PODER, 

DA IMORALIDADE E DO 

CONSTRAGIMENTO VIVIDO NA 

FORMA DE ABORDAGEM DOS FISCAIS 

DO CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DO PIAUI – CREF15 

EM PENDRIVE ANEXO AO PEDIDO DE 

PROVIDENCIAS!!!! 
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Alguns relatos da forma IMORAL, CONSTRANGEDORA e 

com total ABUSO DE PODER das abordagens dos Fiscais DO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO PIAUI – 

CREF15. 
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Matérias Jornalísticas relatando a ILEGALIDADE, O 

ABUSO DE PODER, A IMORALIDADE E DO CONSTRAGIMENTO 

VIVIDO NA FORMA DE ABORDAGEM DOS FISCAIS DO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO PIAUI – 

CREF15. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FONTE:https://www.gp1.com.br/piaui/noticia/2021/7/6/empresariosdenunciam-abordagens-

truculentas-de-fiscais-do-cref-pi-505267.html 
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FONTE:https://www.jtnews.com.br/noticias/exclusivo-profissionais-de-danca-denunciam-

abordagens-truculentas-de-fiscais-do-cref-pi-11792.html 
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FONTE:https://www.gp1.com.br/piaui/noticia/2021/9/28/demostenes-ribeiro-pede-

providencias-sobre-abordagens-da-pm-em-academias-510909.html 
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FONTE:https://diariopiaui.com/profissionais-de-atividades-fisicas-criticam-abordagens-

truculentas-de-fiscais-do-cref-15/ 
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MATERIAS SOBRE O PROFESSOR DE DANÇA NÃO 

POSSUIR OBRIGATORIEDADE EM SER FORMADO EM EDUCAÇÃO 

FISICA, NEM TER INSCRIÇÃO JUNTO AOS CREF’S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE: 
https://noticiasconcursos.com.br/para-o-exercicio-da-atividade-profissional-como-
professor-de-danca-nao-e-necessario-formacao-academica-ou-registro-em-
conselho/#:~:text=Jurisprud%C3%AAncia%20do%20STJ,F%C3%ADsica%20para%20
desempenharem%20suas%20atividades%E2%80%9D. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
FONTE: 
https://consultor-juridico.jusbrasil.com.br/noticias/476609275/professor-de-danca-
nao-precisa-ser-formado-em-educacao-fisica-julga-trf-3 

mailto:apef.pi2021@gmail.com


 

 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DO PIAUI – APEF-PI 

Rua Industrial Jose Camilo da Silveira, 751, Fátima, CEP: 64.049-340, Teresina-Piaui 
E-mail: apef.pi2021@gmail.com / Fone: (86) 9.9845-7542 

 

 

 

 

 

 

 
 
FONTE: 
https://noticiasconcursos.com.br/para-o-exercicio-da-atividade-profissional-como-
professor-de-danca-nao-e-necessario-formacao-academica-ou-registro-em-conselho/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE: 
https://www.conjur.com.br/2017-jul-10/professor-danca-nao-formado-educacao-
fisica 
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Alguns dos inúmeros processos contra atos de ABUSO DE 
PODER que vem sendo exercido pelos fiscais do CREF15/PI e com sentenças 
favoráveis aos Requerente, segue alguns processos: 
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